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4 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, que equivale a 505,00 € mensais de acordo com a tabela 
remuneratória única, para 40h semanais.

Dada a urgência do procedimento apenas será utilizado um único 
método de seleção: avaliação curricular.

Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar de 2015/2016.

Toda a informação relacionada com este procedimento concursal 
encontra -se no site oficial deste agrupamento http://moodle.ag -sg.net.

14 de agosto de 2015. — O Diretor do Agrupamento de Escolas de 
São Gonçalo, Professor Vítor Manuel Teodoro dos Santos.

208875652 

 Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso

Aviso n.º 9430/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de seis postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, para a carreira e 
categoria de Assistente Operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho 
do Sr. Diretor do Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso, 
de 13 de agosto de 2015, no uso das competências que lhe foram dele-
gadas por Despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste Aviso no Diário da República o procedimento concursal comum 
para o preenchimento de seis (6) postos de trabalho de 40 horas/semana, 
até 31 de agosto de 2016.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e na porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

3 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, 
Santo Tirso.

4 — Caracterização do posto de trabalho: as funções inerentes à 
categoria de assistente operacional, nomeadamente:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações;

b) Cooperar nas atividades que visem a segurança de alunos na escola;
c) Efetuar tarefas de apoio de modo a permitir o normal funciona-

mento dos serviços.

5 — Remuneração base prevista: A remuneração será calculada com 
base na remuneração mínima mensal garantida (RMMG).

Acresce subsídio de refeição na prestação diária de trabalho.
6 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

I) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

II) 18 Anos de idade completos;
III) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
IV) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
V) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 
que lhe sejam equiparados, a que corresponde o grau de complexi-
dade 1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, podendo ser substituída por 
experiência profissional comprovada, nos termos do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publica-

ção do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

7.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, fornecido 
nos serviços de administração escolar e entregues no prazo de candida-
tura, presencialmente, nas instalações da Escola Sede do Agrupamento.

8 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e Cartão de Identifi-
cação Fiscal (fotocópia);

b) Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
c) Declarações da experiência profissional (fotocópia);

8.1 — Os candidatos que tenham exercido funções no Agrupamento de 
Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso, estão dispensados da apresentação 
dos documentos comprovativos dos factos indicados no formulário, 
desde que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram ar-
quivados no seu processo individual. Nestes casos, o júri do concurso 
solicitará os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

8.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

9 — Métodos de seleção (dada a urgência do procedimento, será 
utilizado um único método de seleção: avaliação curricular, conforme 
previsto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril):

9.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida. Será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a 
classificação obtida através da média aritmética ponderada das classi-
ficações dos elementos a avaliar.

9.2 — Serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes:

Habilitação Académica de Base (HAB) ou curso equiparado e Expe-
riência Profissional (EP), de acordo com a seguinte fórmula:

AC = 
(HAB + 2 EP)

 3

9.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 12.º ano de escolaridade ou de cursos que lhes sejam 
equiparados ou habilitação de grau académico superior;

b) 16 Valores — 9.º ano de escolaridade;
c) 12 Valores — escolaridade obrigatória quando inferior ao 9.º ano 

de escolaridade.

9.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 4 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 2 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 16 Valores — 2 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria ou menos de 2 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 12 Valores — menos de 2 anos de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes à carreira e categoria;

d) 10 Valores — Sem experiência profissional no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria.

10 — Critérios de desempate: em situação de empate entre os can-
didatos após aplicação dos critérios expressos no ponto anterior, serão 
utilizados ordenadamente os seguintes critérios:

a) Candidato com maior número de dias de experiência profissional;
b) Candidato com maior habilitação académica.

11 — Composição do Júri — Presidente: Rosária Maria Gomes de 
Barros Pereira (Subdiretora);

Vogais efetivos: José Paulo Faria Fonseca (Coordenador dos Servi-
ços de Psicologia e Orientação) e Victor Manuel de Pinho Fernandes 
(Adjunto do Diretor)

Vogais suplentes: Fernando Soares de Campos (Encarregado Opera-
cional) e Abílio António Leal Ribeiro (Adjunto do Diretor).

12 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
elementos do método de seleção, a grelha classificativa e os sistemas 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

13 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos vogais efetivos.
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14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo;

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
com valoração às centésimas.

15.1 — Da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção Avaliação 
Curricular são notificados os interessados, designadamente para efeitos 
de audiência prévia, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15.2 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor, é afixada em edital nas instalações da Escola Sede 
do Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso.

16 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2015/2016.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente Aviso é publicitado na página eletrónica deste 
Agrupamento, na 2.ª série do Diário da República, bem como na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publica-
ção na 2.ª série do Diário da República, e no prazo máximo de três dias 
úteis contados a partir da mesma data, num jornal de expansão nacional.

13 de agosto de 2015. — O Diretor, Fernando Manuel de Almeida.
208871464 

 Agrupamento de Escolas Vergílio Ferreira, Lisboa

Aviso n.º 9431/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
26 postos de trabalho em regime de contrato a termo resolutivo 
certo para a carreira de assistente operacional, grau 1.
1 — Nos termos dos artigos 33.º e 34.º, dos n.os 2, 3, 4 e 6 do 

artigo 36.º e artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 
n.º 4 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, torna -se público 
que, por despacho de 04 e 13 de agosto de 2015, da Senhora Diretora 
do Agrupamento de Escolas Vergílio Ferreira e das autorizações con-
cedidas por despacho de 28 de julho de 2015, do Senhor Secretário de 
Estado do Ensino e da Administração Escolar, e de 12 de agosto de 2015, 
do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escolares, se encontra 
aberto, pelo prazo de cinco dias úteis a contar do dia da publicação 
deste aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
de recrutamento para ocupação de 26 postos de trabalho em regime de 
contrato a termo resolutivo certo, para a carreira e categoria de assistente 
operacional, grau 1.

2 — Local de trabalho: Escolas pertencentes ao Agrupamento de 
Escolas Vergílio Ferreira, Rua do Seminário, 1600 -764 Lisboa.

3 — Caracterização do posto de trabalho:
a) Providenciar a limpeza, arrumação e boa utilização das instalações;
b) Cooperar nas atividades que visam a segurança de crianças e 

jovens na escola;
c) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 

o normal funcionamento dos serviços.

4 — Horário semanal: 8 horas/dia.
5 — Remuneração base mensal: corresponde ao salário mínimo na-

cional (quinhentos e cinco euros, ilíquidos), acrescido de subsídio de 
refeição.

6 — Duração do contrato: a partir da data de assinatura do contrato, 
até 31 de agosto de 2016.

7 — Requisitos de admissão: Possuir escolaridade obrigatória, que 
pode ser substituída por experiência profissional comprovada, tendo 
em conta que se trata de um recrutamento para a carreira de assistente 
operacional, de grau 1.

8 — Condições de preferência:
a) Experiência na Unidade Orgânica;
b) Habilitações Literárias;
c) Experiência Profissional;

9 — Critério de seleção: Avaliação curricular.
10 — Prazo do concurso: 5 dias úteis a contar do dia da publicação 

do presente aviso no Diário da República.
11 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser 

formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
próprio fornecido nos serviços administrativos do Agrupamento de Esco-

las Vergílio Ferreira e entregues no prazo da candidatura, pessoalmente, 
nas instalações deste.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Currículo Vitae;
Certificado de Habilitações Literárias (fotocópia);
Declaração da experiência profissional (fotocópia);
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia);
Cartão de Cidadão (fotocópia) ou Bilhete de Identidade (fotocópia), 

Cartão de Contribuinte (fotocópia) e Número de Identificação da Se-
gurança Social — NISS (fotocópia).

13 — Composição do júri:
Presidente: Maria Luísa Nunes Oliveira Santos (Subdiretora)
Vogais Efetivos:
Cláudia Patrícia Jesus Alter (Adjunta)
Anselmo Florêncio Jorge (Adjunto)

Vogais Suplentes:
Maria Antónia Lopes Casqueiro Barceló Carreiras (Adjunta)
Ana Cristina Neves Coelho Monteiro (Coordenadora Técnica)

14 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2015/2016.

14 de agosto de 2015. — A Diretora, Maria Gertrudes Coutinho.
208877597 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1658/2015
O Conselho Diretivo do Instituto do Emprego e Formação 

Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), considerando que:
a) O processo de contratação a desenvolver pelo IEFP, I. P., para a 

empreitada “CEFP SEIXAL -Remodelação Piso 0, Pavilhão 7”, é prece-
dido por concurso público com publicitação a nível nacional, ao abrigo 
da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos,

b) O contrato vigorará por um período de 180 dias e tem um valor 
global de €3.040.000,00, (Três milhões e quarenta mil euros), acrescidos 
de IVA à taxa legal em vigor;

c) Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, a abertura do procedimento carece de prévia autorização, 
uma vez que as respetivas despesas irão dar lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico;

d) Os encargos inerentes à celebração do mencionado contrato en-
volvem somente receitas próprias do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P.;

e) O Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. não tem 
quaisquer pagamentos em atraso, no uso das competências:

I. Delegada pela Ministra das Finanças e pelo Ministro da Solidarie-
dade, Emprego e Segurança Social, através do Despacho n.º 16371/2013, 
de 5 de dezembro, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 245, 
de 18 de dezembro de 2013,

II. Para a assunção de compromissos plurianuais que apenas envolvam 
receitas próprias é do órgão de direção dos Institutos Públicos de regime 
especial, nos termos do n.º 4 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho,

Foi deliberado em reunião do Conselho Diretivo de 22 de julho de 2015:
1) Autorizar a assunção de encargos plurianuais decorrentes da ce-

lebração do contrato de empreitada “CEFP SEIXAL -Remodelação 
Piso 0, Pavilhão 7”, até ao montante máximo de €3.040.000,00, (Três 
milhões e quarenta mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 
que envolve despesa em anos económicos diferentes, com o seguinte 
limite máximo para o ano de 2016:

Ano de 2016 — €3.040.000,00, (Três milhões e quarenta mil euros), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2) Os encargos financeiros resultantes da presente deliberação são 
satisfeitos pelas adequadas verbas a inscrever para o ano de 2016 no 
orçamento do IEFP, I. P.

2015 -08 -14. — O Vogal do Conselho Diretivo, Bernardo Santos e 
Sousa.

208875417 


